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COORDENADORIA DE TAQUIGRAFIA, ACÓRDÃOS
E RESOLUÇÕES
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PUBLICAÇÃO DE DECISÕES No- 152/04
ACÓRDÃOS
REPRESENTAÇÃO N° 656 - CLASSE 30ª - DISTRITO

FEDERAL (Brasília).

Relator originário : Ministro Francisco Peçanha Martins.
Relator para o acór-
dão

: Fernando Neves.

R e p re s e n t a n t e : Diretório Nacional do Partido da Frente
Liberal (PFL).

Advogado : Dr. Admar Gonzaga Neto.
R e p re s e n t a d o : Diretório Nacional do Partido dos Tra-

balhadores (PT), por sua delegada.
Advogada : Dra. Stella Bruna Santo.

Ementa:
Representação. Programa partidário. Cadeia nacional. Arts. 45 da Lei
nº 9.096/95 e 13 da Res.-TSE nº 20.034/97. Desvio de finalidade.
Promoção pessoal. Presidente da República. Distorção de fatos.
Representação julgada parcialmente procedente.

Vistos, etc.
Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por

maioria, em julgar procedente em parte a representação, nos termos
do voto médio do Ministro Fernando Neves, vencidos, parcialmente,
os Ministros Relator e Carlos Velloso e, integralmente, os Ministros
Luiz Carlos Madeira e Celso de Mello, nos termos das notas ta-
quigráficas, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Sepúlveda Pertence. Pre-
sentes os Srs. Ministros Carlos Velloso, Celso de Mello, Francisco
Peçanha Martins, Humberto Gomes de Barros, Fernando Neves, Luiz
Carlos Madeira e o Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, vice-pro-
curador-geral eleitoral.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 15 de junho de 2004.
AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR Nº

1.334 - CLASSE 15ª - PIAUÍ (Teresina).

Relator originário : Ministro Francisco Peçanha Martins.
Relator para o acór-
dão

: Ministro Cesar Asfor Rocha.

Agravante : Antônio José de Moraes Souza.
Advogado : Dr. José Eduardo Rangel de Alckmin e

outro.
Agravada : Procuradoria Regional Eleitoral do

Piauí.

Ementa:
PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RE-
CURSO ORDINÁRIO.
Presentes os pressupostos do fumus boni juris e do periculum in
mora, é de ser conhecida a medida cautelar e concedida a medida
liminar para conferir efeito suspensivo ao recurso ordinário já in-
terposto.
Recurso especial não conhecido

Vistos, etc.,
Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por

unanimidade, em dar provimento ao agravo regimental e, por maioria,
conferir efeito suspensivo ao recurso ordinário, vencido o ministro
relator quanto à extensão temporal da medida cautelar deferida, nos
termos das notas taquigráficas, que ficam fazendo parte integrante
desta decisão.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Sepúlveda Pertence. Pre-
sentes a Sra. Ministra Ellen Gracie, os Srs. Ministros Celso de Mello,
Francisco Peçanha Martins, Cesar Asfor Rocha, Fernando Neves,
Luiz Carlos Madeira e o Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, vice-
procurador-geral eleitoral.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 6 de abril de 2004.
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 3.184 - CLASSE 14ª -

SÃO PAULO (Atibaia).

Relator : Ministro Luiz Carlos Madeira.
Impetrante : Câmara Municipal da Estância de Ati-

baia.
Advogado : Dr. Alexandre Luis Mendonça Rollo e

outros.
Órgão coator : Tribunal Superior Eleitoral.

Ementa:
Mandado de Segurança. Resolução-TSE nº 21.702/2004. Número de
vereadores para a legislatura 2005/2008. Art. 29, IV, Constituição da
República. Interpretação do Supremo Tribunal Federal. Coisa julgada.
Afastamento.
Regulamentação feita pelo Tribunal Superior Eleitoral no exercício da
sua competência (art. 23, IX, do Código Eleitoral).
A competência das Câmaras de Vereadores para fixar o número de
suas cadeiras, nos termos do art. 29, IV, Constituição da República,
deverá orientar-se segundo a interpretação que lhe foi dada pelo
colendo Supremo Tribunal Federal, a quem compete precipuamente a
sua guarda.
A Resolução-TSE nº 21.702/2004 foi editada para o futuro, não fere
direito da Câmara de Vereadores nem de seus membros atuais.
Segurança negada.

Vistos, etc.
Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por

unanimidade, em indeferir a segurança, nos termos das notas ta-
quigráficas, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Sepúlveda Pertence. Presentes
os Srs. Ministros Carlos Velloso, Gilmar Mendes, Francisco Peçanha Mar-
tins, Humberto Gomes de Barros, Luiz Carlos Madeira, Caputo Bastos e o
Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, vice-procurador-geral eleitoral.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 9 de setembro de 2004.
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 21.826 - CLASSE

22ª - SEGIPE (Santa Rosa de Lima - 20ª Zona - Riachuelo).

Relator : Ministro Francisco Peçanha Martins.
R e c o r re n t e : Flávia Loeser Prado de Oliveira.
Advogado : Dr. José Vilson dos Santos Bispo e outro.
Ementa:
RECURSO ESPECIAL. TRANSFERÊNCIA. DOMICÍLIO ELEITO-
RAL. CARACTERIZADO. APELO PROVIDO.
Tendo a eleitora demonstrado seu vínculo com o município, defere-se
o pedido de transferência.

Vistos, etc.
Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por

unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos das notas
taquigráficas, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Sepúlveda Pertence. Pre-
sentes os Srs. Ministros Carlos Velloso, Gilmar Mendes, Francisco
Peçanha Martins, Humberto Gomes de Barros, Luiz Carlos Madeira,
Caputo Bastos e o Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, vice-pro-
curador-geral eleitoral.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 9 de setembro de 2004.
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 21.827 - CLASSE

22ª - SERGIPE (Santa Rosa de Lima - 20ª Zona - Riachuelo).

Relator : Ministro Francisco Peçanha Martins.
R e c o r re n t e : Diogo Loeser Prado de Oliveira.
Advogado : Dr. José Vilson dos Santos Bispo e ou-

tro.

Ementa:
RECURSO ESPECIAL. TRANSFERÊNCIA. DOMICÍLIO ELEITO-
RAL. CARACTERIZADO. APELO PROVIDO.
Tendo o eleitor demonstrado seu vínculo com o município, defere-se
o pedido de transferência.

Vistos, etc.
Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por

unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos das notas
taquigráficas, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Sepúlveda Pertence. Pre-
sentes os Srs. Ministros Carlos Velloso, Gilmar Mendes, Francisco
Peçanha Martins, Humberto Gomes de Barros, Luiz Carlos Madeira,
Caputo Bastos e o Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, vice-pro-
curador-geral eleitoral.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 9 de setembro de 2004.
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 21.828 - CLASSE

22ª - SERGIPE (Santa Rosa de Lima - 20ª Zona - Riachuelo).

Relator : Ministro Francisco Peçanha Martins.
R e c o r re n t e : Bruno Loeser Prado de Oliveira.
Advogado : Dr. José Vilson dos Santos Bispo e ou-

tro.

Ementa:
RECURSO ESPECIAL. TRANSFERÊNCIA. DOMICÍLIO ELEITO-
RAL. CARACTERIZADO. APELO PROVIDO.
Tendo o eleitor demonstrado seu vínculo com o município, defere-se
o pedido de transferência.

Vistos, etc.
Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por

unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos das notas
taquigráficas, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Sepúlveda Pertence. Pre-
sentes os Srs. Ministros Carlos Velloso, Gilmar Mendes, Francisco
Peçanha Martins, Humberto Gomes de Barros, Luiz Carlos Madeira,
Caputo Bastos e o Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, vice-pro-
curador-geral eleitoral.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 9 de setembro de 2004.
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 21.829 - CLASSE

22ª - SERGIPE (Santa Rosa de Lima - 20ª Zona - Riachuelo).

Relator : Ministro Francisco Peçanha Martins.
R e c o r re n t e : Marcelo Prado de Oliveira.
Advogado : Dr. José Vilson dos Santos Bispo e ou-

tro.

Ementa:
RECURSO ESPECIAL. TRANSFERÊNCIA. DOMICÍLIO ELEITO-
RAL. CARACTERIZADO. APELO PROVIDO.
Tendo o eleitor demonstrado seu vínculo com o município, defere-se
o pedido de transferência.

Vistos, etc.
Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por

unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos das notas
taquigráficas, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Sepúlveda Pertence. Pre-
sentes os Srs. Ministros Carlos Velloso, Gilmar Mendes, Francisco
Peçanha Martins, Humberto Gomes de Barros, Luiz Carlos Madeira,
Caputo Bastos e o Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, vice-pro-
curador-geral eleitoral.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 9 de setembro de 2004.
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 21.830 - CLASSE

22ª - SERGIPE (Santa Rosa de Lima - 20ª Zona - Riachuelo).

Relator : Ministro Francisco Peçanha Martins.
R e c o r re n t e : Breno Gurgel Prado de Oliveira.
Advogado : Dr. José Vilson dos Santos Bispo e ou-

tro.

Ementa:
RECURSO ESPECIAL. TRANSFERÊNCIA. DOMICÍLIO ELEITO-
RAL. CARACTERIZADO. APELO PROVIDO.
Tendo o eleitor demonstrado seu vínculo com o município, defere-se
o pedido de transferência.

Vistos, etc.
Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por

unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos das notas
taquigráficas, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Sepúlveda Pertence. Pre-
sentes os Srs. Ministros Carlos Velloso, Gilmar Mendes, Francisco
Peçanha Martins, Humberto Gomes de Barros, Luiz Carlos Madeira,
Caputo Bastos e o Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, vice-pro-
curador-geral eleitoral.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 9 de setembro de 2004.
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL No 22.055 - CLASSE

22a - SÃO PAULO (33ª Zona - Campinas).

Relator : Ministro Francisco Peçanha Martins.
R e c o r re n t e : Procuradoria Regional Eleitoral em São

Paulo.
Recorrido : Guilherme Campos Júnior.
Advogado : Dr. Carlos Henrique Pinto e outros.

Ementa:
RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÃO 2004. REPRESENTAÇÃO. CAS-
SAÇÃO. REGISTRO. CANDIDATO. VICE-PREFEITO. INAUGU-
RAÇÃO DE OBRA PÚBLICA. ART. 77 DA LEI No 9.504/97. PAR-
TICIPAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. DESPROVIMENTO.

Vistos, etc.
Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por

unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos das notas
taquigráficas, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Sepúlveda Pertence. Pre-
sentes os Srs. Ministros Carlos Velloso, Gilmar Mendes, Francisco
Peçanha Martins, Humberto Gomes de Barros, Luiz Carlos Madeira,
Caputo Bastos e o Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, vice-pro-
curador-geral eleitoral.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 9 de setembro de 2004.
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PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 154/04
RESOLUÇÕES
21.920 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18.483 -

CLASSE 19ª - ESPÍRITO SANTO (Vitória).

Relator : Ministro Gilmar Mendes.

Ementa:
Dispõe sobre o alistamento eleitoral e o voto dos cidadãos portadores
de deficiência, cuja natureza e situação impossibilitem ou tornem
extremamente oneroso o exercício de suas obrigações eleitorais.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º da
Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965,

considerando a decisão proferida, em 3.8.2004, nos autos do
Processo Administrativo nº 18.483,

considerando a necessidade de garantia do princípio da dig-
nidade da pessoa humana, princípio fundamental do Estado demo-
crático de direito,

considerando que o texto constitucional faculta aos maiores
de 70 anos o exercício do voto, certamente com a finalidade de não
causar transtorno ao seu bem-estar (CF, art. 14, § 1º, II, b),

considerando que algumas pessoas apresentam deficiências
que praticamente tornam impossível ou extremamente oneroso o exer-
cício de suas obrigações eleitorais,

considerando que o art. 5º, § 2º, da Constituição Federal,
legitima a extensão do direito assegurado aos maiores de 70 anos às
pessoas portadoras de deficiência nas condições referidas,

considerando não haver razão para se aplicarem as sanções
legais àqueles que se encontram na situação acima descrita e que, por
isso, deixam de exercer suas obrigações eleitorais,

considerando a necessidade de se estabelecer rotina proce-
dimental para viabilizar o cumprimento da decisão referida,

R E S O LV E : 
Art. 1º O alistamento eleitoral e o voto são obrigatórios para

todas as pessoas portadoras de deficiência.
Parágrafo único. Não estará sujeita a sanção a pessoa por-

tadora de deficiência que torne impossível ou demasiadamente one-
roso o cumprimento das obrigações eleitorais, relativas ao alistamento
e ao exercício do voto.
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